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VALORES REFERENTES ÀS DIÁRIAS – CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 132/2019, ART. 4º. 

DESTINO VALOR DA DIÁRIA  Base legal 

Capital Federal R$ 500,00 
Lei Municipal Nº 132/2019, 
Art. 4º. Inciso I. 

Capital do Estado (Curitiba) R$ 350,00 
Lei Municipal Nº 132/2019, 
Art. 4º. Inciso II. 

Cidades fora do Estado do 
Paraná 

R$ 350,00 
Lei Municipal Nº 132/2019, 
Art. 4º. Inciso II. 

Demais cidades dentro do 
Estado do Paraná  

R$ 250,00 
Lei Municipal Nº 132/2019, 
Art. 4º. Inciso III. 

 

Art. 5º - o número de diárias concedidas ao mesmo servidor/Vereador, fica limitado em 09 

(nove) diárias por ano, não podendo ultrapassar o número de 03 (três) ao mês, até o limite 

anual. 


